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A Comissão Permanente de Licitação do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, com
sede à Rua lvete Alcântara, 120, Centro, Säo Gonçalo do Amarante/CE, torna público, para
conhecimento dos interessados, cf;e no horário e local abaixo previstos, abrirá licitaçäo, na
modalidade TOMADA DE PREçOS, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, sob a forma de
execuçäo indireta, no regime de empreitada por preço global, para atendimento do objeto
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as
disposiçöes contidas na Lei No. 8.666/93, e suas alteraçöes posteriores, bem como a Lei
Complementar No. 123106 e Lei Complementar No. 147114.

HORÁRIO, DATA E LOCAL:
OS documentos de habilitação e propostas e propostas de preços seräo recebidos em
sessäo pública marcada para:

Ás tonoo¡vr¡1,¡.
DO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2A22.

No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua lvete
Alcântara, 120, Centro, São Gonçalo do Amarante/CE.

DO ACESSO AO EDITAL
O edital está disponível gratuitamente nos seguintes sítios: https:// municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br e http://saagoncalodoamarante.ce.gov.br/portal/, bem como na sala
da Comissão de Licitação da Prefeitura de Säo Gonçalo do Amarante, situada na Rua lvete
Alcântara, 120, Centro - São Gonçalo do Amarante/CE.

CONSTITUEM PARTE ¡NTEGRANTE DESTE
,ô TRANSCRTçÃO OS SEGUTNTES ANEXOS:

EDITAL, INDEPENDENTE DE

FREFIITURA DE
sAO GONçALO
ÞO AMARANTE
c:fNsIRUtNDo UMA NovA Hlstónrn

EDITAL

ANEXO I

Projeto Básico:
- Orçamento básico estimado em planilha;
- Cronograma Físico Financeiro;
- Composição do BDI;
- Especificaçöes Técnicas e
- Memorial descritivo.

ANEXO II Modelo de apresentacäo de Carta-Proposta.
ANEXO III Minuta do Termo de Contrato.
ANEXO IV Justificativa referenÞ à vedacäo à participacäo de consórcios

I.O- DO OBJETO
1 .1- A p¡esente licitaçäo tem como objeto CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
EXECUçÃO DOS SERV|çOS DE CONCLUSÃO DA CONSTRUçÃO DA RODOVTA
MUNTCIPAL INTERLIGANDO A '3E 156 NA TAíBA À COTVIUT.¡IDADE DE MORRO DO
CHAPÉU, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA DO MUNIGÍPIO
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Oe SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE, conforme projeto em anexo, parte integrante

deste processo,
l.z- o valor estimado de: R$ 2.047.292,21 (DOIS MILHÕES, QUARENTA E SETE MIL'

DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REA¡S E VINTE E UM CENTAVOS).

2.0- DAS RESTRIçÖES e coNDlçÖES DE PARTICIPAçÃO
2.1- RESTRTçÖES DE PARTIGIPAÇÃO:
2.1.1- Näo þoderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de

suspensäo, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ns 8.666/93 e suas alteraçöes

posteriores;
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;
2.1.3- Näo será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo

de empresas;
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma

delas poderá participar do certame licitatório.

2.2- DAS CONDIçOES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Poderá pàrticipar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente

cadastrada na Prefeitura de São Gonçalo do Amarante, ou não cadastrada, que atender a

todas as condições exigidas para cadastramento até o 30 (terceiro) dia anterior à data do

recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

3.0. DOS ENVELOPES
3.1- A documentaçäo necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão

ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitaçäo, em envelopes distintos,

opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme

abaixo:

À pReretTURA MUNICIPAL DE sÃO 6ONçALO DO AMARANTE/cE
RAZÄO SOCIAL:
CNPJ NO.:

ENVELOPE No 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
TOMADA DE PREçOS No 022.2022 - TP.

À pneretTuRA MUN¡cIPAL DE sÃO oo¡¡çALo DO AMARANTE/cE
RAZAO SOCIAL:
GNPJ NO.:

ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREçOS
TOMADA DE PREçOS No 022.2022 - TP.

g.2- É. obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
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3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deveräo ser
por preposto da licitante com poJeres de representaçäo legal, através de procuração
pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentaçäo não implicará em

inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante,
salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar
cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de
Preços de mais de uma licitanþ. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuraçäo, poderá representar rnais de uma licitante junto à Comissäo, sob pena de
exclusäo sumária das licitantes rep-esentadas.
3.4.'I . ORIENTAçÖCS SOBRE A FASE DEI{ABILITAçÃO
3.4.1.1 - Caso a licitante seja microempresa e empresa de pequeno porte, esta
apresentar declaração na forma do Anexo - lll deste edital, assinado pelo tit

deverá
ular ou

representante legal da empresa, devidamente comprovado.
3.4.1.2 - Na forma do que dispöe r art. 42da Lei complementar n' 123 de 14.12.2006, a

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista prevista no item 4.2.2.4 deste edital, das
microempresas, empresas de pequeno porte, somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, entretanto a regularidade fiscal e trabalhista deverá ser apresentada
mesmo que apresente alguma restriçäo;
3.4.1.3 - No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma
restrição na comprovação da reguhridade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, f,rorrogável por igual período, a critério da administraçäo
pública, para a regularizaçäo da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito e
emissäo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidäo negativa.
3.4.1.4 - A não regularização da documentaçäo, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art.
81 da Lei no 8.666/93, sendc facultado á, Administraçäo convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.
3.4.1.5 - Serão inabilitadas as licitantes que näo atenderem as exigências deste edital
referentes à fase de habilitaçäo, b=m como apresentarem os documentos defeituosos em

seu conteúdo e forma, e ainda, se-äo inabilitadas de forma superveniente as ME,EPP que
näo apresentarem a regularidade da documentaçäo de regularidade Fiscal e trabalhista no
prazo definido no subitem 3.4.1.3.
3.5 - Os licitantes que apresentarem documento de habilitação em desacordo com as
descrições anteriores serão eliminados da fase subsequente do processo licitatÓrio.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HAEILITAçÃO - ENVELOPE "A".
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicaçäo em Órgäo Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese
de o documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado
de declaraçäo ou regulamentaçãc, do órgão emissor que disponha sobre a validade do

mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentaçäo, o documento será considerado
válido pelo prazo de 30 (trínta) dias, a partir da data de sua emissão;
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4.2- os DocuMENTos DE HABTLTTAçAo coNsrsnRÃo oe:
4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante, dentro do p'azo de validade, guardada a conformidade com o objeto
da licitaçäo.
4.2.2- HAB| LITAçAO J U Rt DtGA:
4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta;
4.2.2.2- Para EMPRESA INDIVIDLAL: Registro Comercial;
4.2.2.3- Para SOCIEDADES COM=RClAlS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditivo em vigor, devidamente registrado;
4.2.2.4 - Para SOCIEDADES POR AçOES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditivo em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;
4.2.2,5 - Para SOCIEDADES CIViS: lnscriçäo ou ato constitutivo acompanhado de prova
da diretoria em exercício;
4.2.2.6 - Para EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO
PAíS: Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
4.2.2.3- Prova de inscrição na:
a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadast'o de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do liclante.
4.2.2,4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.2.4.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovaçäo de quitaçäo pera com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Tributos e Cantribuiçöes Federaís e da Dívida Ativa da Uniäo,
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaçäo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
4.2.2.4.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantía por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Fiscal- CRF e;
4.2.2.4.3- Prova de situação regular junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
4.3 - RELATTVA A QUAL|F|CAçAO TEGNTCA:
4.3.1 - Prova de inscriçäo junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos 01 (um) profissional
de nível superior habilitado na áre¿ de Engenharia Civil.
4.4 - RELATTVA A CAPACITAçAO TECNICO-PROFISSIONAL:
4.4.1 - Apresentar comprovação da licitante possurr em seu quadro permanenfe, na
data prevista para entrega dos drcumentos, profissionais de nível superior na área de
ENGENHARIA C¡VlL devidamente reconhecido pelas entidades competentes, detentor de
no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo
acervo expedido pela entidade profissional competente, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove(m) ter os profissionais, realizado obras/serviços
de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado, segundo as
parcelas de maior relevância.
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4.4.1.1 - Para fins da comprovaçâo de que trata este subitem säo considerad as
de maior relevância:

4.4.1.1.1 - Para fins de ccmprovaçäo da qualificaçäo técnica a licitante poderá apresentar
os documentos comprobatórios previstos no item 4.4.1, relativo ao Engenheiro Civil,
devidamente registrado na entidade profissional competente, devendo estar ainda
relacionado na equipe técnica disponível, na qualidade de responsável técnico, em
conformidade com o item 4.4.2 e s-.guintes itens.
4.4.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio,
diretor, responsável técnico ou prestador de serviços.
4.4.3 - A comprovaçäo de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentaçäo do ato constitutivo, estatuto, contrato social
consolidado ou contrato sacial e tolos os aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgäo competente.
c) Se o responsável técnico näo fcr sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentaçäo da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),
devidamente assinada.
d) Contrato de prestação de serviç':s.
4.4.4 - No caso de duas ou rais licitantes apresentarem atestados de um mesmo
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas
seräo inabilitadas.
4.5 - RELATTVO À CrpnCrrAçÃO TÉCNTCO-OPERACTONAL:
4.5.1 * Apresentar certidão(oes) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s)
direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa na condição
"contratada", demonstrando que a empresa executou diretamente obras/serviços
engenharia de características téoricas similares as do objeto ora licitado, segundo
parcelas de maior relevância.
4.5.1.1 -Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas
de maior relevância:

4.6.4 QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANGEIRA:
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PARCELAS DE MAIOR RELEVANG¡A

01
PISO PRÉ.MOLDADO ARTICIJLADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES _ E=8,OCM
(35MPA) P/ TRAFEGO PESADO

02 PISO INTERTRAVADO TIPO T JOLINHO 2OXIOX CM). CINZA

03
PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA
(FORNECIMENTO E ASSENTÊ.MENTO)

04 MEIO FIO CONJUGADO C/ SAIJETA, EXTRUSADO COM CONCRETO FCK MPA

QTDE.
MíNIMAPARCELAS DE MAIOR RELEVANCIA

3.414,82m"01
PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES -
E=8.OCM (35MPA) P/ TRAFEGO PESADO

1.279,68m202 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (2OX1OX4CM), CINZA

561,29m203
PISO PODOTAT|I EXTTRNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO QOM
ARGAMASSA (FORNECI M ENT'f E ASSENTAM ENTO)

558,90m04
MEIO FIO CONJUGADO C/ SARJETA, EXTRUSADO COM CONCRETO
FCK MPA
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4.6.4.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicaçäo em Diário Oficial ou de
grande circulaçäo ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último
exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante,
com as respectivas demonstraçöes de Contas de Resultados. Os demais tipos
societários deverão apresentar c5pias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede do licitante e assinado por
contador habilitado, de forma identificável e com a descrição do Registro deste
profissional junto ao Gonselho Regional de Gontabilidade CRC, reservando-se à
Comissão o direito de exigir a apresentaçäo do Livro Diário para verificação dos valores,
assinados por contador habilítado.
4.6.4.1.1- A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentará balanço de
abertura, devidamente registrado ra Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por
profissional credenciado na forma exigida no item 4.2.4.1 deste edital.
4.6.4.2- Comprovaçäo da boa situaçäo financeira baseada na obtençäo de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais
a um (>1 ou = 1), resultantes da aplicaçäo das seguintes fórmulas:

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE

LG= AC+RLP
PC+ELP

ATSG=

AT : ATIVO TOTAL

PC : PASSIVO CIRCULANTE

ELP : EXIGIVEL À IOI.ICO PRAZO

RLP : REALIZAVEL À LONGO PRAZO

PC+ELP

ACLG=
PC

4.6.4.3 - Comprovação de PATRIIrIONIO LÍOUIDO igual ou superior a 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço
Patrimonial do último exercício encerrado conforme exigência do item 4.2.4.1.
4.6,4.3 - Valor estimado: R$ 2.0{7.292,21 (DOIS MILHOES, QUARENTA E SETE M¡L,
DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E VTNTE E UM CENTAVOS).
4.6.4,4 - Certidão Negativa de falSncia e concordata, expedida pelo setor competente da
sede da pessoa jurídica. Näo espacificando em seu corpo o prazo de validade, a certidäo
deverá ter sido emitida em data não superior a 30 (trinta) dias da data do certame.
4.7 .5. OUTRAS EXIGÊNCIAS
4.7.5.1 - Declaração do LICITANTE/PROPONENTE, comprovando o fiel cumprimento das
recomendações determinadas pelo art. 7o, inciso XXX|ll, da Constituiçäo Federal, de
acordo com o ANEXO V: Minuta de Declaraçäo (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal no

8.666/93 e inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição Federal.
4.7.5.1.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e
seus anexos;
4.7.5.1.3 - Declaraçäo, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, $2o, da Lei No. 8.666/93);
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4.7.5.1.4 - Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de com dos
atos do processo.
4.7.5.1.5 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante näo foi declarada
inidônea para licitar ou contratar c.om a administração pública, nos termos do inciso lV do
art. 87 da Lei No. 8.666/93,
4.7.5.2 - Para devido cumprimento das exigências constantes nos itens 3.3 e 4.2.3.3
alínea "c", no que tange ao reconrecimento de firma pela comissão processante, as peças
solicitadas devem vir acompanhadas de documento original de identidade dos signatários,
sendo facultado o comparecimento destes para realização de assinatura diante do agente,
a fim de viabilizar o confronto das assinaturas para lavratura da autenticidade no próprio
documento, nos termos da Lei No 13.72612018, art. 30, inciso l.
4.7.5.3 - Não sendo viável o cumprimento da forma disposta no subitem 4.2.5.2, os
interessados devem providencia' previamente o reconhecimento de firma por meio
cartorário, ante a indispensável necessidade de comprovaçäo da autenticidade da
assinatura e indisponibilidade de rneios para a comissão realizar a devida verificaçäo.
4.7.5.4- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos
das Leis Complementares no 12312006 e 14712014, para que essa possa gozar dos
benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentaçäo de
declaração expressa da licitante constando que se enquadra nas referidas condiçöes,
conforme reza o $ 20, do art. '13 Co Decreto Federal no 853812015, de 06 de outubro de
2015, conforme modelo do Anexo lll.
4.7.5.5- Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte não apresente a certidäo, na forma do item anterior, este poderá participar
do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos
arls.42 á 45 das Leis Complemeniares no 12312006 e 14712014.
4,8- A licitante deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, e-mail e pessoa
de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados näo a tornará inabilitada

5.0- DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE "8"
5.1- As propostas deverão ser ap'esentadas e entregues em envelope lacrado, conforme
abaixo:
5.1.1 - 0l (uma) via impressa por qualquer processo mecânico ou eletrônico, em papel

timbrado da firma, sem emendas, rasuras ou entrelinhas;
5.2- AS PROPOSTAS DE PREçOS DEVERÃO, A¡NDA, CONTER:
5.2.1- Arazäo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representante Legal;
5.2.3- lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas;
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda brasileira, em algarismos e por extenso, já
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte,
incidentes direta ou indiretamente ro objeto deste Edital;
5.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e
totais de todos os itens constantes no Projeto, inclusive, com a indicação do percentual de
B.D.l. Não sendo admitido preço .lnitário superior ao preço unitário constante da planilha
orçamentária do projeto.
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5.2.5.1 - As planilhas orçamentár as das empresas licitantes deveräo ser pelo
engenheiro responsável com o devido número de inscriçäo do mesmo no CREA e/ou órgão
regulador do país de origem.
5.2.5.2 - Apresentar a composição dos custos unitários propostos para cada item de
serviço constante na planilha orçamentária, contendo todos os insumos e coeficientes de
produtividade necessários à exeanção de cada serviço, totalizaçäo de encargos sociais,
insumos, transporte, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à

execução dos serviços. Sem inclusão do BDl.
5.2.5.3- Na elaboraçäo da Propæta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes
condições: os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de
Orçamento deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais,
custo horário de utilizaçäo de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais,
impostos/taxas, despesas, transpcrtes, seguros e lucro.
5.2.5.4- CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: O preço unitário e global das
respectivas propostas de preços apresentada näo poderão ser superiores aos preços
estabelecidos na planilha orçanentária constante do Anexo I deste edital e nem
inexequíveis, sendo para sua aceitação o licitante deverá comprovar a viabilidade estando
estes sujeitos a diligência de sua comprovação. Caso näo seja comprovado a sua
viabilidade, considerando todos os salários, os impostos e encargos que não podem ser
renunciados, esta será desclassificada.
5.2.5.5- Deverá ser apresentada a composição do BDl, com detalhamento dos
componentes e seus respectivos percentuais e cálculos.
5..2.5.6- No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a
unidade do item expressa no orçarento do órgão ou entidade licitadora e no caso de erro
na QUANTIDADE a Comissão corrsiderará como correta a quantidade do item expressa no
orçamento do órgäo ou entidade li,:itadora.
5.2.5.7- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua propos:a.
5.2.5.8- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os que após a
conferência pela comissäo se apresentar correto, após a conferência de seus somatórios.
5.2.6- Declaraçäo de que assum-3 inteira responsabilidade pela execução dos serviços,
objeto deste Edital, e que serão e:<ecutados conforme exigência editalícia, contratual, legal
e criminal, obedecendo toda a legislaçäo brasileira para a Construção Civil além da estrita
observância das Normas Técnicas da Boa Engenharia, empregando mão de obra
especializada e qualificada para a execuçäo da obra e ainda que serão iniciados dentro do
prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da
Ordem de Serviço.

3:î:R?ååo..î"1t,jåir=J'1f"î"t"r."f f åff oooDEpR=çosseráprocessadae jursada

de acordo com o procedimento eslabelecido no art. 43 da Lei ns 8.666/93 e suas alteraçöes
posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não seräo aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressöes ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissäo deste
Município, constaräo obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- Ê. facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
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vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente da
proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciaCa durante todo o transcorrer do processo licitatório, que
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispoe $ 10

do art.43 da Lei de Licitaçöes,
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçäo e a proposta de
preço, será realizado simultaneanænte em ato público, no dia, hora e local previsto neste
Edital.
6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deveräo se fazer representar por, no
máximo, 02 (duas) pessoas.
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinaräo e rubricaräo todas as folhas dos
Documentos de Habilitação e Prop:stas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes "A" ETOCUMENTOS DE HABILITAçÃO, "Bu "PROPOSTA DE
PREçOS", proceder-se-á com e abertura e a análise dos envelopes referentes à

documentaçäo,
6,10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessäo, o

resultado da habilitaçäo, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os
interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecerao disposto no art.
109, inciso l, alínea "a", da Lei de Licitações,farâ a devolução aos inabilitados, dos seus
envelopes "proposta de preços", la'lrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas
pela Comissão e pelas licitantes presentes.
6.13- Divulgaçäo do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo
recursal previsto no art. '109, inciso l, alínea "b", da Lei ns 8.666/93.
6.14- Após a fase de habilitaçäo, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitaçäo.

7.0. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A) - AVALTAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPE "4"
7.1- Compete exclusivamente à Comissäo avaliar o mérito dos documentos e informações
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada
proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas.
7.2- A habilitaçäo será julgada ccrn base nos Documentos de Habilitaçäo apresentados,
observadas as exigências pertirentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal,

Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira entre outros documentos
exigidos.
B)- AVALTAçÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "8"
7.3- A presente licitaçäo será julgda pelo critério do MENOR PREçO GLOBAL, conforme
inciso l, S 1o do art. 45 da Lei das Licitaçöes.
7.4 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional
(REAL) mesmo que não contenhan o símbolo da moeda (R$).
7.5 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo à licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos.
7 .7 - O objeto será executado no regime de empreitada por preço global.
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7.8 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "8" r'ìäo sendo
admitido o recebimento pela Comissäo, de qualquer outro documento, nem permitido à

licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Comissäo.
7.9- Serão desclassificadas as prcpostas:
7.9.1- Que näo atenderem as especificaçöes deste Edital de TOMADA DE PREçOS,
inclusive, com relaçäo à indicaçäc do percentual de B.D.l e da FONTE utilizada para
cotaçäo dos preços propostos.
7.9.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitaçöes), ou superiores ao valor estimado
para esta licitação, constante do itml 1.2 deste edital.
7.9,3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com
as exigências deste Edital.
7.9.4- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os que após a
conferência pela comissão se apresentar correto e, no caso de incompatibilidade entre os
valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
7.9.5- Näo será considerada qualquer oferta de vantagem näo prevista nesta TOMADA DE
PREçOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes,
7.9.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto,
eventualmente, configurado nas Pr:opostas de Preços das proponentes, serão devidamente
corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da
proposta.
7.9.7- No caso de empate entre cuas ou mais propostas, como critério de desempate a

classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.9.8-Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREçO GLOBAL entre as
licitantes classificadas.
7.9.9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem

de desclassificaçäo da proponente a irregularidade formal que näo afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta e/ou documentação.

8.0- DA ADJUD¡CAçÃO
8.1- A adjudicação da presente licitaçäo ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado
o prazo recursal.

9.0. DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente TOMADA
DE PREçOS, que deverá ser assinado pelas partes no prczo de 05 (cinco) dias
consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora,
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo

estabelecido no subitem anterior caracterizarâ o descumprimento total da obrigaçäo,
ficando sujeita às penalidades prevüstas no item 19.1, sub-alínea "b.1" do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato os termos da Proposta Vencedora e

seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitaçäo, que serviram de

base ao processo licitatório.
9.4- O pruzo de convocaçäo a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma Única

prorrogaçäo com o mesmo praza, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra

motivo justificado e aceito pela Adnrinistração.
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9.5- É facultado à Administraçäo, quando o convocado näo assinar o "Termo de Contrato"
no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a
ordem de classificaçäo estabeleciia pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelc primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante
prevê a Lei ns 8.666/93 e suas alte'açöes posteriores.

10.0- Dos PRAZOS 
:

10.1. Os serviços do objeto deste :ontrato deverão ser executados e concluídos dentro do
prazo abaixo indicado, contado a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes.
10.1.1.Prazo de execução dos seruiços: 120 (CENTO E VINTE) DIAS.
10.2. O prazo de vigência do conúato será de 210 (DUZENTOS E DEZI DIAS contados a
partir da assinatura deste instrunento contratual, devendo ser publicado na forma do
parágrafo único do art.61 da Lei no 8.666/1993 e alterações, como condiçäo de sua
eficácia.
10.3, O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art, 57, da Lei no

8.666/1 993 e alteraçöes.
10.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, näo
seräo considerados como inadimpl=mento contratual.

11.0 DAS OBRTGAçÖES On CONTRATANTE
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores;
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor 3ompetente.

12.0- DAS OBRTGAçÖES DA CONTRATADA
12.1-Executar o objeto do Conirato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
12.2-Manter durante toda a execuçäo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçäo exigidas na Lei de
Licitações;
1 2.3-Utiliza r p rofiss i on a is d evid a me nte h a b i I itad os ;

12.4-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
12.5-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execuçäo do objeto contratual;
12.6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as
pessoas envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo
empregatício com a Contratante;
12.7-Aceilar nas mesmas condiçõas contratuais os acréscimos e supressöes até o limite
fixado no $ 1o, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
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12.8-A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de
inspeção, verificaçäo e controle a serem adotados pela contratante.
12.9 - A contratada declara conccrdância com a adequação do projeto parte integrante do
edital de licitaçäo e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificaçöes, memoriais e estudos técnicos
preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor
total do contrato, computando-se esse percentual para verificaçäo do limite previsto no $ 1o

do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.
12.10 A responsabilidade pela qualidade da obra, materiais e serviços
executados/fornecidos, será da empresa contratada, inclusive a promoção de
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a
execução do objeto licitado:
A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da
ABNT.
b) Manter Diário de Obra - D.O. no canteiro de obra de acordo com a legislação vigente;
c) Atender as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislaçäo pertinente;
d) Registrar o Contrato decorrent= desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar
o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART' correspondente, antes
da apresentaçäo da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do
Amarante, sob pena de retardar o processo de pagamento;
e) Fazer o registro da obra no Cadastro Específico do INSS - CEI ou no Cadastro
Nacional de Obras - CNO.

13.0 DA DURAçAO DO CONTRATO
13.1- Prazo de vigência do contrato será de 210 (DUZENTOS E DEZI DIAS contados a
partir da assinatura deste instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do
parágrafo único do art.61 da Lei no 8.666/1993 e alterações, como condiçäo de sua
eficácia.
13.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei no

8.666/1 993 e alterações.
13.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo ÇONTRATANTE, não
serão considerados como inadimpbmento contratual.

14.0. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1- O objeto do contrato decorrente desta licitaçäo será recebido do seguinte modo:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissäo designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observaçäo, ou vistoria que comcrove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.

15.0 DAS CONDIçÖES DE PAGA¡I/IENTO
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15.1- A fatura relativa aos serviç:s efetivamente executados deverá ser apresentada à
SECRETARIA DE INFRAESTRLTURA, até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês
subsequente à realizaçäo dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução
dos serviços, ou ainda em outro pt)zo determinado pela administraçäo.
15.2- A fatura constará dos serviçcs efetivamente executados no período de cada mês civil,
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado
através de medição.
15,3 Caso a medição seja aprovada pelo órgão, o pagamento será efetuado até o 30o
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor
competente da Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante.

I6.0. DA FONTE DE RECURSOS
16.1- O objeto desta TOMADA DE PREçOS será pago com recursos orçamentários das
dotações orçamentárias e elementr de despesas descrita a seguir:
. DOTAçAO ORçAMENTÁR|A: 1001 .15.451.0065.1.028 PAVIMENTAçÄO DE RUAS E
AVENIDAS
o ELEMENTO DE DESPESA: 4,4.90.51.00 OBRAS E INSTALAçÖES,
. SUBELEMENTO: 4.4.90.51.91 ÐBRAS EM ANDAMENTO
. FONTE DE RECURSO: 17010æOOO OUTROS CONVÊNIOS DO ESTADO
o DESPESA EST¡MADA: R$ 2.047.292,21 (DO!S MILHÖES, QUARENTA E SETE MlL,
DUZENTOS E NOVENTA E DO|S REA|S E VTNTE E UM CENTAVOS).

17.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
17.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentaçäo da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços
contratuais poderäo ser reajustacos, tomando-se por base a data da apresentaçäo da
proposta, com base no INCC - frdice Nacional da Construçäo Civil ou outro equivalente
que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

18.0- DAS ALTERAçÖES CONTRATUATS
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite disposto no $
1e, art. 65, da Lei ns 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores, do valor inicial atualizado do
Contrato.

19.0- DAS SANçöES ADMTNTSTRATTVAS
19.1- Pela inexecuçäo total ou parcial das obrigaçöes assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administraçäo poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sançöes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, êffi caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pela CONTRATANTE;
b.2) 0,3o/o (três décimos por cento) sobre o valor da parcela näo cumprida do Contrato, por
dia de atraso na execução do objelo contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
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b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisäo do pacto, a critério SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA de Säo Gonçalo do
Amarante/CE, em caso de atraso srperior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-offício" da
CONTRATADA, mediante subtraçåo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA de Säo Gonçalo do
Amarante/CE, independente de nofificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensäo temporária do direitc de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administraçäo, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaçäo.

20.0. DAS RESCISÕES CONTRA-UAIS
20.1 - A rescisão contratual poderá ser:
20.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
20.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art.78 da Lei no 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADÐ, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
20.5- A rescisäo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

21.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
21.1- Os recursos cabíveis seräo processados de acordo com o que estabelece o art. 109
da Lei no 8666/93 e suas alteraçöes.
21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petiçäo devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legd da recorrente, dirigida à Comissão de Licitaçäo da
Prefeitura Municipal de São Gonça o do Amarante.
21.3- Os recursos seräo protocolados na sala de Licitação da Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante, situada na Rua lvete Alcântara, no 120, Centro - São Gonçalo do
Amarante - CE.

22.0 - DA TMPUGNAçAO DO ATO CONVOCATÓRIO
22,1- Qualquer cidadão é parte legÍtima para impugnar edital de licitaçäo por irregularidade
na aplicação da Lei n.o 8.666/93, devendo apresentar o pedido até 05 (cinco) dias úteis
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, na comissão de
Licitações, devendo a Administração julgar e responder à impugnaçäo em até 03 (três) dias
úteis, sem prejuízo da faculdade pævista no $ 1o do art. 113 da Lei 8.666i93.
22.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração o licitante que näo c fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura
dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital,
hipótese em que tal comunicaçäo rão terá efeito de recurso.
22.3- A impugnaçäo feita tempestjvamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
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22.4 - A inabilitação do licitante importa preclusäo do seu direito de participar
subsequentes

ses

22.5 - O termo de impugnaçäo pocerá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/CE, na sala da comissäo Permanente de Licitação, situada na Rua
lvete Alcântara, 120, Centro - São Gonçalo do Amarante - CE, à Comissão responsável ou
encaminhada via e-mail: licitacao@saogonçalodoamarante.ce.gov.br.
22.6 - Após o envio do e-mail, o rÈsponsável pelo envio deverá entrar em contato com a
Comissão para confirmar o recebirento do e-mail e do seu conteúdo.
22.7 - A Comissão não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, näo forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de São
Gonçalo do Amarante quanto do enissor.

23.0- DAS DTSPOSIçOES,FlNA|S
23.1- A apresentaçäo da proposta mplica na aceitaçäo plena das condições estabelecidas
nesta TOMADA DE PREçOS.
23.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil
subsequente, na mesma hora e local.
22.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissäo de
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante, durante o período
das 08h00min às 12h00min, de segunda-feira a sexta-feira.
23.4 - A documentação apresenbda para fins de habilitação, 'farâ parte dos autos da
licitação e näo será devolvida ao proponente.
23.5- Conforme a legislação en vigor, esta licitaçäo, na modalidade TOMADA DE
PREçOS poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase
do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente,
pertinente e suficiente para justificr o ato;
23.6- Os casos omissos seräo resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos
termos da legislaçäo pertinente.

24.0- DO FORO
24.1- Fica eleito o foro da Comarca de Säo Gonçalo do Amarante, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que näo possa ser resolvida
pela via administrativa, renuncianco-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Säo Gonçalo do AmarantelCE,14 de Outubro de2022

ffndo,nnon I Jo5ltorf'q
Anderson Augusto da Silva Rocha
Comissäo Permanente de Licitação

Presidente
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